
BDI Diferenciado sem desoneração:

Adotou-se o BDI Diferenciado de 21,24%, conforme Instrução Normativa nº 62/DNIT SEDE, DE 17 DE SETEMBRO DE 2021.

*Conforme Ofício-Circular nº 5895/2023 (SEI DNIT nº 16106013)

BDI DIFERENCIADO

BDI Diferenciado com desoneração:

Adotou-se o BDI Diferenciado de 15,00%, conforme Instrução Normativa nº 62/DNIT SEDE, DE 17 DE SETEMBRO DE 2021.

DETALHAMENTO DO BDI
SEM DESONERAÇÃO

*Conforme Ofício-Circular nº 5895/2023 (SEI DNIT nº 16106013)

DETALHAMENTO DO BDI
COM DESONERAÇÃO
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